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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2026 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária deste Conselho, no dia 25 de março de 2026, às 08h15min, presencial, Sala 2 da Escola de 
Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, 2195, Jardim La Salle. Tendo como pontos:  

 
PAUTA: 
a) Deliberar pela Ata n.º 2/2026; 
b) Deliberar pelo Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 1º 

bimestre de 2026; 
c) Deliberar pelo Edital de Chamamento Público para repasse dos recursos arrecadados por meio 

de destinação do Imposto de Renda ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA); 
d) Deliberar pela prestação de contas referente à Deliberação nº 04/2023-CEDCA/PR, que trata do 

“Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagem, prioritariamente destinadas a indígenas e comunidades 
tradicionais em trânsito no Paraná”, compreendendo o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025; 

e) Deliberar pela prestação de contas referente à Deliberação nº 78/2022-CEDCA/PR, que dispõe 
sobre o “Incentivo ao Apoio à Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de 
higiene íntima”, compreendendo o período desde o pagamento até 30 de outubro de 2025; 

f) Relatos das Comissões de Trabalho do CMDCA; 
g) Relatos dos representantes do CMDCA em Comissões e Conselhos. 
 
INFORMES: 
a) Curso de Formação aos Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos da Criança e do 

Adolescente da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família; 
b) Encontro Nacional do Plano Decenal Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; 
c) Outros informes. 

 
 

Toledo, 18 de março de 2026. 

 
KAIRA CARLA SIKORA 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2025-2027 
 
 


